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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste
Gerência Executiva Goiânia

DESPACHO

Gerência Executiva Goiânia, em 07/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.301448/2025-30.

Int.: Gerência Executiva Goiânia.

Ass.:Proposta de Acordo de Cooperação Técnica
– Avaliação de Viabilidade.

 

 

1. Encaminha-se o presente expediente ao Serviço de Gerenciamento de Acordos de
Cooperação Técnica – SEGACT/SRNCO, para ciência e manifestação quanto à continuidade da proposta
em análise.

2. Considerando o cenário atual, esta Gerência Executiva do INSS em Goiânia entende pela
inviabilidade da manutenção da proposta, seja por limitações operacionais, ausência de condições
técnicas, ou incompatibilidade com diretrizes institucionais vigentes.

3. Dessa forma, caberá à equipe técnica do SEGACT/SRNCO avaliar os elementos constantes
dos autos e manifestar-se quanto à viabilidade de continuidade, reformulação ou encerramento da
proposta, conforme critérios e competências estabelecidos.

 

 

WIRLEY CASTRO VARGAS
Gerente Executivo

Gerência Executiva do INSS em Goiânia – GEXGOI

 

Documento assinado eletronicamente por WIRLEY CASTRO VARGAS, Gerente Executivo, em
07/08/2025, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21860845 e o
código CRC 03DF92A0.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.301448/2025-30 SEI nº 21860845
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste
Coordenação de Gestão de Relacionamento com o Cidadão

Serviço de Gerenciamento de Acordos de Cooperação Técnica

DESPACHO

Serviço de Gerenciamento de Acordos de Cooperação Técnica, em 08/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.301448/2025-30.

Int.: Gerência Executiva Goiânia.

Ass.: Manifestação de interesse - ACT 

 

 

1. Ciente.

2. Trata-se do Ofício n º 15/2025- FAAPEGO , solicitando convênio com o INSS para
inclusão de mensalidades associativas ao benefício de aposentados e pensionistas.

3. Os autos chegam a este Serviço, por meio da Gerência Executiva do INSS em Goiânia,
apontando a inviabilidade da manutenção da proposta.

4. Considerando que os procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica - ACTs relativos aos descontos, em benefícios de aposentados ou
pensionistas do Regime Geral de Previdência Social de mensalidade associativa não se inserem na
competência deste SEGACT, encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Acordos e
Convênios de Benefícios, para ciência e manifestação quanto ao ajuste solicitado. 

5. Á COACB, em prosseguimento.

 

 

 

 
LENITA S. O. MANSO 

Chefe substituta do Serviço de Gerenciamento
de Acordos de Cooperação Técnica/SRNCO 

 

Documento assinado eletronicamente por LENITA SANTOS DE OLIVEIRA MANSO , Técnico do
Seguro Social, em 08/08/2025, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21870660 e o
código CRC 405815AE.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.301448/2025-30 SEI nº 21870660
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Articulação e Gestão da DIRBEN

Coordenação de Acordos e Convênios de Benefícios

DESPACHO

Coordenação de Acordos e Convênios de Benefícios, em 11/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.301448/2025-30.

Int.: Federação das Associações dos
Aposentados e Pensionistas no Estado de
Goiás - FAAPEGO

Ass.: Resposta Ofício n.º 15/2025

 

 

1. Trata-se do Ofício n.º 15/2025 (SEI 21836435) da Federação das Associações dos
Aposentados e Pensionistas no Estado de Goiás - FAAPEGO, datado de 24/07/2025, solicitando a
formalização de Acordo de Cooperação Técnica - ACT com o INSS visando a inclusão de mensalidades
associativas nos benefícios de aposentadoria e pensão dos seus associados.

2. A Gerência Executiva do INSS em Goiânia, por meio do Despacho SEI n.º 21860845, se
manifestou pela inviabilidade da manutenção da proposta, seja por limitações operacionais, ausência de
condições técnicas, ou incompatibilidade com diretrizes institucionais vigentes.

3. Nesse sentido, importa acrescentar que o Despacho Decisório PRES/INSS Nº 65, DE 28
DE ABRIL de 2025 (SEI 20504534) determinou a suspensão de todos os Acordos de Cooperação Técnica
formalizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que envolvam descontos de mensalidades
associativas, bem como a suspensão dos respectivos descontos nos benefícios previdenciários, em virtude
dos fatos relativos à operação “Sem Desconto”, deflagrada pela Polícia Federal.

4. Dessa forma, o pedido formulado pela FAAPEGO encontra-se igualmente condicionado às
determinações emanadas pelo Despacho Decisório PRES/INSS Nº 65, de 28 de abril de 2025. Até que
ocorra a reavaliação das diretrizes e a conclusão das análises em curso, não será possível dar
prosseguimento à formalização de novos acordos com esse mesmo propósito ou ao restabelecimento de
descontos de mensalidades associativas nos benefícios previdenciários.

5. Tal precaução visa garantir a integridade, a transparência e a proteção dos beneficiários
envolvidos, em consonância com as diretrizes de governança e controle atualmente adotadas pelo INSS.

6. Feitas as considerações, devolva-se à GEX - Goiânia para ciência, com posterior envio de
resposta à entidade demandante.

 

 

 

 

ROBERTA NOGUEIRA DE LIMA
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Assessora Técnica Especializada - COACB

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA NOGUEIRA DE LIMA , Assessor(a)
Técnico(a) Especializado(a), em 11/08/2025, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21884411 e o
código CRC B748CF8D.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.301448/2025-30 SEI nº 21884411
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste

Gerência Executiva Goiânia

OFÍCIO SEI ​ Nº 327/2025/GEXGOI - SRNCO/SRNCO-INSS

Goiânia, 13 de  agosto de 2025.

 

À Federação das Associações dos Aposentados e Pensionistas no Estado de Goiás – FAAPEGO
Ref.: Ofício nº 15/2025 – SEI nº 21836435
Assunto: Solicitação de Acordo de Cooperação Técnica – Inclusão de Mensalidades Associativas

 

Assunto: Solicitação de Acordo de Cooperação Técnica – Inclusão de Mensalidades Associativas .

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI nº 35014.301448/2025-30.

  

 

Prezados,

Em atenção ao Ofício nº 15/2025, por meio do qual esta Federação solicita a formalização de Acordo de Cooperação
Técnica (ACT) com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando à inclusão de mensalidades associativas nos
benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão de seus associados, cumpre-nos informar o que segue:

A Gerência Executiva do INSS em Goiânia, após análise técnica e administrativa, manifesta-se pela inviabilidade da
formalização do referido acordo, em razão de:

1. Limitações operacionais e ausência de condições técnicas locais , que impedem a adequada implementação e
acompanhamento de mecanismos de desconto em folha de pagamento;

2. Incompatibilidade com diretrizes institucionais vigentes , conforme manifestação da Coordenação de Acordos e
Convênios de Benefícios (COACB/DIRBEN), que reforça a impossibilidade de prosseguimento da proposta.

Adicionalmente, destaca-se que o Despacho Decisório PRES/INSS nº 65, de 28 de abril de 2025 , determinou a
suspensão de todos os Acordos de Cooperação Técnica  que envolvam descontos de mensalidades associativas, bem
como a suspensão dos respectivos descontos nos benefícios previdenciários, em decorrência dos fatos apurados na
operação “Sem Desconto”, deflagrada pela Polícia Federal.

Dessa forma, até que haja reavaliação das diretrizes e conclusão das análises em curso, não será possível dar
prosseguimento à formalização de novos acordos com esse propósito, tampouco ao restabelecimento de descontos
associativos nos benefícios previdenciários.

A medida visa preservar a integridade, a transparência e a proteção dos beneficiários, em consonância com os princípios
de governança e controle atualmente adotados pelo INSS.

Agradecemos a compreensão e colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,
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Wirley Castro Vargas
Gerente Executivo

Gerência Executiva do INSS em Goiânia – GEXGOI

 

 

Documento assinado eletronicamente por WIRLEY CASTRO VARGAS, Gerente Executivo, em
13/08/2025, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21939066 e o
código CRC A6A0B082.

GEXGOI - SRNCO – AV GOIÁS Nº 51 – Goiânia – GO. CEP 74005010.
Telefone: (62) 3612-7301. E-mail:  - http://www.inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.301448/2025-30 SEI nº 21939066
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